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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
SERAFINA CORRÊA - RIO GRANDE DO SUL - BRASIL

PREFEITURA MUNiCiRAL DE S.CORRÊA

secretario
Protocolo Z3>^P.

Data^. í IZ ]

Serafina Corrêa, 20 de dezembro de 2022.Ofício n5 2SQI2022

A Sua Excelência o Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal
Serafina Corrêa - RS

Assunto: Redação Final do Projeto de Lei n^ 131/2022.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI m 131/2022 que

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A REALIZAR CONTRATAÇÕES TEMPORÁRIAS, DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", aprovado na Sessão Ordinária

de 19/12/2022.

Respeitosamente,

Ver. Jairo Vidmar

Presidente

CNPJ: 92.901.909/0001-39 - Av. Arthur Oscar, 1509  - Centro - CEP 99250-000 - Serafina Corrêa - RS - Brasil - Fone: 3444-1477 - www.serafinacorrea.rs.leg.br
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a realizar

contratações temporárias, de excepcional interesse

púbiico e dá outras providências.

Art. 12 Fica 0 Poder Executivo Municipal autorizado a contratar, em razão de excepcional

interesse público, os servidores em quantidades, categorias funcionais, vencimentos mensais e cargas
horárias semanais a seguir discriminados:

Carga horária
semanal

Vencimento
mensal

Padrão/NívelCategoria funcionalQuantidade

20 horasR$ 2.039,3701Professor de Educação Infantil
Professores de Séries Iniciais

Professores de Língua

Portuguesa
Professores de Inglês
Professor de Matemática

Professor de Geografia
Professor de Ciências da

Natureza 
Professor de Educação Física

Professor de Arte

Professor de Música
Recreacionista Para Educação

Infantil
Monitor de Escola
Auxiliar de Biblioteca 

05
20 horasR$ 2.039,370115

04 20 horasR$ 2.039,3701

20 horasR$ 2.039,370104
20 horasR$ 2.039,37

R$ 2.039,37

0103
20 horas0101

01 20 horasR$ 2.039,3701

20 horasR$ 2.039,370105
20 horasR$ 2.039,37

R$ 2.039,37

0106
20 horas0106

04 36 horasR$ 1.512,8703

40 horasR$ 1.553,32

R$ 1.593,77

0405
40 horas0603
40 horasR$ 2.054,9108Secretário de Escola03

realizadas pelo período de 180 (cento e oitenta) dias.§ 19 As contratações serão
contados da assinatura dos contratos, podendo ser prorrogadas por igual período ou encerradas

antecipadamente.

§ 29 A seleção dos profissionais se dará entre os aprovados em concursos públicos e

processos seletivos vigentes e, havendo necessidade, será realizado novo Processo Seletivo Simplificado.

§ 39 Os contratados receberão auxílio-alimentação em conformidade com 0 disposto na

legislação municipal.

Art. 29 As especificações exigidas para as contratações e as atribuições pertinentes as

categorias funcionais descritas no art. 19 desta Lei, são as que constam nos Anexo de I a XIV, partes
integrantes desta Lei.

Art. 39 Os contratos temporários serão celebrados em conformidade com as condições
estabelecidas no art. 196, incisos I, II, III e IV da Lei Municipal n° 2.248, de 27 de fevereiro de 2006.
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Art. 49 As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serafina Corrêa, 20 de dezembro de 2022, 62* da

Emancipação.

Valdir Bianchet

Prefeito Municipal
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ANEXO I

CATEGORIA FUNCIONAL; PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres; Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-

classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;
b) Formação: curso superior de licenciatura plena, específico para educação infantil;
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ANEXO II

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE SÉRIES INICIAIS

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-
classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-

pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;
b) Formação: curso superior de licenciatura plena, específico para séries ou anos iniciais do ensino
fundamental.
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ANEXO III

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE LÍNGUA PORTUGUESA

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-

classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articuiação da escola com as famílias e a comunidade,

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-

pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;
b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação

superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO IV

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE INGLÊS

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-

classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;
b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação
superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO V

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE MATEMÁTICA

NÍVEL; 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-
aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-
classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação
superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO VI

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE GEOGRAFIA

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos

de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-
classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação
superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO VII

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da
escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos

de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-
classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação
superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO VIII

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-

classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade,

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da eiaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;
b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação
superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO IX

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE ARTES

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-

classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-

pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

ensino-

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;
b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação

superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO X

CATEGORIA FUNCIONAL: PROFESSOR DE MÚSICA

NÍVEL: 1

Síntese de Deveres: Participar do processo de planejamento e elaboração da proposta pedagógica da

escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao processo ensino-

aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade de ensino.
Exemplo de Atribuições: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da
escola; levantar e interpretar os dados relativos  à realidade de sua classe; zelar pela aprendizagem do
aluno; estabelecer os mecanismos de avaliação; implementar estratégias de recuperação para os alunos
de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; participar de atividades extra-
classe; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar dos períodos dedicados ao

planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional, ministrar os dias letivos e horas aula
estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as famílias e a comunidade;

participar de cursos de formação e treinamentos; participar da elaboração e execução do plano político-
pedagógico; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a educação.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
Carga Horária semanal de 20 (vinte) horas.

REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO DO CARGO:

a) Idade mínima de 18 anos;

b) Formação: curso superior em licenciatura plena, específico para as disciplinas respectivas ou formação
superior em área correspondente e formação pedagógica.
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ANEXO XI

CATEGORIA FUNCIONAL: RECREACIONISTA PARA EDUCAÇÃO INFANTIL

PADRÃO DE VENCIMENTO: 3

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com
o atendimento de crianças em estabelecimentos de ensino, visando à formação de bons hábitos e senso
de responsabilidade,
b) Descrição Analítica: Executar atividades diárias de recreação, de artes entretenimentos e rítmicas sob
a orientação do profissional de educação; acompanhar as crianças em passeios, visitas e atividades
sociais em auxílio ao professor; auxiliar as crianças a desenvolverem a coordenação motora mediante
exercícios, atividades físicas e brinquedos, conforme orientação do professor responsável; acompanhar
as crianças no período do recreio orientando estimulando atividades que oportunizem o
desenvolvimento social, executar outras tarefas afins,

c) O titular do cargo poderá, em caráter excepcional, quando necessário, para cumprimento das
atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que devidamente
habilitado, ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horária semanal de 36 horas;

b) Especial: sujeito ao uso de uniforme e equipamentos de proteção individual.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima: 18 anos completos;

b) Instrução: Graduação em Educação Física;
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ANEXO XII

CATEGORIA FUNCIONAL: MONITOR DE ESCOLA

PADRÃO DE VENCIMENTO: 4

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Atividades de nível médio, envolvendo a execução de trabalhos relacionados com
0 atendimento de crianças ou adolescentes em estabelecimentos de ensino, visando à formação de bons
hábitos e senso de responsabilidade,

b) Descrição Analítica: Incentivar nas crianças ou adolescentes hábitos de higiene, de boas maneiras, de
educação informal e de saúde; despertar nos escolares o senso de responsabilidade, guiando-os no
cumprimento de seus deveres; atender as crianças ou adolescentes nas suas atividades extra classe e

quando em recreação; observar o comportamento dos alunos nas horas de alimentação; zelar
pela disciplina nos estabelecimentos de ensino e áreas adjacentes; assistir à entrada e à saída dos
alunos; encarregar-se de receber, distribuir e recolher diariamente os livros de chamada e outros papéis
referentes ao movimento escolar em cada classe; prover as salas de aula o material escolar

indispensável; arrecadar e entregar na Secretaria do estabelecimento, livros, cadernos e outros objetos
esquecidos pelos alunos; colaborar nos trabalhos de assistência aos escolares em casos de emergência,
como acidentes ou moléstias repentinas; comunicar  à autoridade competente os atos relacionados à

violação da disciplina ou qualquer anormalidade verificada; receber e transmitir recados e executar
outras tarefas semelhantes ou correlatas ao desenvolvimento do ensino,

c) O titular do cargo poderá, em caráter excepcional, quando necessário, para cumprimento das
atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que devidamente
habilitado, ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: Carga horária semanal de 40 horas,
b) Especial: Sujeito a trabalho externo e atendimento ao público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima: 18 anos completos,
b) Instrução: Ensino médio completo
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ANEXO XIII

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE BIBLIOTECA

PADRÃO DE VENCIMENTO: 6

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Global da Escola,
efetuando o atendimento nas bibliotecas de escola  e na organização dos materiais didáticos

pedagógicos,
b) Descrição Analítica: Participar da elaboração, execução e avaliação do Plano Global da Escola;

organizar o horário de atendimento aos professores e alunos; atender e orientar aos leitores, selecionar,
auxiliado pelos professores e pedagogos, material bibliográfico e encaminhar a solicitação de compras
ao Diretor; manter o acervo organizado, conforme as orientações técnicas específicas; zelar pelo bom

uso do acervo; proceder à restauração dos livros e/ou materiais didático/pedagógicos. Quando

necessário; promover a difusão da cultura através de programações específicas; assessoras professores
e alunos na busca de títulos que os auxiliem no desenvolvimento das tarefas específicas; proceder,

periodicamente, a avaliação do desempenho do serviço, redigindo relatórios,
c) O titular do cargo poderá, em caráter excepcional, quando necessário, para cumprimento das
atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que devidamente
habilitado, ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Geral: carga horária de 40 horas
b) Especial: Serviços de atendimento ao público.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

a) Idade mínima: 18 anos completos,
b) Instrução: Ensino Médio Completo.
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ANEXO XIV

CATEGORIA FUNCIONAL: SECRETÁRIO DE ESCOLA

PADRÃO DE VENCIMENTO: 8

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: Executar serviços administrativos de escolas municipais, aplicando a legislação
pertinente,
b) Descrição Analítica: Integrar-se na comunidade escolar; colaborar na programação e realização de
eventos de interesse da escola; preencher documentação solicitada pela direção da escola e outros
órgãos educacionais; manter-se atualizado no conhecimento da legislação educacional vigente; manter
atualizado o registro das atividades da escola e delas prestar contas quando necessário ou solicitado;
manter organizados os arquivos ativo e passivo da escola; responsabilizar-se, juntamente com a direção,
por toda a escrituração escolar; atender o público em assuntos relacionados ao trabalho de secretária;
atender a solicitações da direção da escola; participar de reuniões e eventos programados pela escola ou
pela COM da mesma; executar outras tarefas correlatas,
c) O titular do cargo poderá, em caráter excepcional, quando necessário, para cumprimento das
atribuições que lhe são próprias, e se não houver motorista disponível, desde que devidamente
habilitado, ser autorizado a dirigir veículo de serviço ou de representação do Município.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Carga horária: normal de 40 horas semanais,
b) Lotação: Escolas Municipais.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
a) Idade mínima: 18 anos completos,
b) Instrução mínima: Ensino Médio Completo, apresentar certificado de conclusão de curso de Windows
e Excel.


